
EMENDA ao Projeto de PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 333 / 2025
 
 
 

 ADITIVA 
 
 
 

 
“Art. 21º O Poder Executivo apresentará mensalmente relatórios técnicos de desempenho e
resultado, dados estatísticos, metas qualitativas e quantitativas.”
 

 
 

 
 

 
 

JUSTIFICATIVA: 
A presente emenda visa assegurar o respeito ao princípio da transparência em relação aos
resultados do programa decola (Banco do Povo, ProCred360 Sorocaba e Avança Sorocaba).
 
 

 
 

S/S.,  28 de abril de 2025
 
 
 

Izídio de Brito
 

Vereador
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